ADITIVO CONTRATUAL

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE SERVIÇOS MÉDICOS E HOSPITALARES - PRODUTO NACIONAL - UNIPLAN

CONTRATANTE: CREA-SC - CONS. REG. DE ENG. ARQ. E AGRON. DE S. CATARINA

CONTRATADA:     UNIMED DE JOINVILLE - COOP. DE TRAB. MÉDICO

As partes contratantes resolvem, de comum acordo, aditar o contrato acima referido, aditamento este que atinge inclusive aqueles celebrados em 12/03/97 e 30/10/97, para adaptá-lo às coberturas da Lei 9656/98, e para tanto, consolidando-o, dão ao mesmo a redação que segue:

CLÁUSULA I - DOS OBJETIVOS E LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

1.1 - Os serviços ora contratados serão prestados pela UNIMED, através de seus médicos cooperados e da rede própria ou contratada, bem como por todas as cooperativas médicas que integram o Sistema Nacional UNIMED, em todos os municípios onde elas exerçam ou venham a exercer atividade, obedecida a mesma forma, conforme relação entregue à CONTRATANTE.  

1.2 - Sendo os serviços prestados por cooperativa que não a ora contratada, porventura existente onde esteja o usuário, são assegurados os direitos deste contrato, sempre de acordo com os recursos de que disponha a prestadora do atendimento. 

1.3 - As despesas de transporte, sendo esse necessário à obtenção dos serviços contratados, serão pagas pelo USUÁRIO TITULAR e não serão adiantadas ou reembolsadas,  ressalvado o disposto na CLÁUSULA VI.

1.4 - A responsabilidade técnica pelos serviços prestados cabe inteiramente aos profissionais, laboratórios, gabinetes radiológicos, clínicas e hospitais livremente escolhidos pelos USUÁRIOS.

CLÁUSULA II - DOS USUÁRIOS

2.1 - Serão aceitos como USUÁRIOS para fins deste contrato:

a) - USUÁRIOS TITULARES

- Todos os profissionais registrados e em dia com suas obrigações perante a CONTRATANTE, dispensada a existência de relação funcional entre esta e os profissionais.

b) - USUÁRIOS DEPENDENTES

 - Serão considerados usuários dependentes aquelas pessoas que em relação aos USUÁRIOS TITULARES se encontrem nas situações previstas nos arts. 13 e 14 do Decreto 611 de 21.07.92 - Previdência Social - Custeio e Benefícios.

